
ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N!! 24482423/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico NI 023/2025 
NI PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJrn 
LUZIA~ 

PREFErTURA DE SANTA. LUZIA, 
N"FL_ '3".l /: 

AUIJo.i:n,1t4 '; 

Contratação de empresa para I eKecução de serviços, comuns e continuados sem dedicação eKclusiva de 
mão-de-obra, de impressão/xerocópias de avaliações, formações, projetos e programas de todo ano letivo 
de 2025 para atender as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de 
Santa luzia - MA. 

VALOR CONTRATUAL $ R$ 241.471,14 (duzentos e quarenta e um m/1, quatrocentos e setenta e um reais e quatorze centavos) 

.6,::,, 
lllJ 

o 
de 

VIGtNC1AS CONTRATUAL 
INICIAL: 2 de Dezembro de 2025 
FINAL: 2 de Dezembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF ni 746.420.903-63 

DA.DOS DO CONTRATA.DO 
T M C ARAUJO LTOA, CNPJ nt 52.697.925/0001·37 
Buriticupu, 689, Centro, Buritfcupu, Maranhão 

printerp1anet9@gmail.com, {99) 98503·7653 1 (99) 98503·7653, 
THAISA MAYANA COSTA ARAUJO, CPF nl 050.694.303·86 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF nt 002 ..... •••.22 

PREÂMBULO 

Aos 2 de Dezembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da lei n2 14.133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CIÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, l e 11) 
1.1-0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para a execução de serviços, comuns e 
continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra. de impressão/xerocópias de avaliações, formações, 
projetos e programas de todo ano letivo de 2025 para atender as necessidades pedagógicas da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de Santa Luzia-MA. de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CIÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS RS 241.471,14 ({duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e quatorze centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Impressões/xerocópias monocromáticos 
em papel opaco comum com gramatura 
mínima de 90 g/m1 {sem fornecimento de 
pilpel); resolu~o de impress:lo mínima d! 
600 x 600 dpi; v@locidade nommal mínimo 
d@ 40 ppm; com forn@c:imento e 
disponibil1di1de d@ @qu1pamentos 
r@prográficos em regime de comodato, 
nas dep@ndências da CONTRATANTE. 

Marai Unidade 

SERVIÇO SERV 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

196.318 R$1,23 
,s 

241.471,14 

Valor Total R$ 241.471,14 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 00 PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 02/12/2025 e encerramento em 02/12/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogâveis por atê 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa1vada5 as providênda5 cabíveis no 
caso de culpa do contratado, prevista5 neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item ê condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá 5er realizada motivadamente, com base no 
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3,3 - Em caso c:le prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados sfa fixos e irreajust.iveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - JGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s} de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado{s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(sl para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA StTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À lGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n!! 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6!! da lGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1!! do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercido, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha: 680 
Órgfo : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO OE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL PROF. EDUC 
Dotação: 12.361.00Sl.2037.00003.3.90.39.00 • OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha: 741 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC 
Dotação: 12.365.00Sl.2112.00003.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anex-os; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisfo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta} dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49 , do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!! 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vicência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensihos 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento cong€'nere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendíz para os maiores de quatorze ano'i, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de2oito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
ctÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a eJCecução de objeto especifico em um período predeterminado, a eJCtinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumprida'> no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

filiado para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da eKecução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele focado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois} meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n. 9 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletívo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Prffeitura Municipal de Santa Lulia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAIC)C[l,. ~ S/N, C[NTRO, S;mta Lutla, MaranhJo, Srnil 
-.transparenc:ia.santalu1ia.ma.gov.br 

Pág,na 7 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREfEITURA DE SANTA LUZIA 
N"FL L l04 

..,,...JíAHTA ~ 
LUZIA~ 

h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsâvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 1S6, § 49, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
il) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o mâximo de 2% {dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art.137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclut, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE {art. 1S6, §9º, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 1S6, 
§79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, atém da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no.> 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 9, da Lei ne 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a ímplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"' 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou ã 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) días úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas 1nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n2 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ctÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

OÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovid,:1s mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n214.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 
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ClÁUSULA DÉCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

SAHTA ~ 
LUZIA~ 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91. caput, da lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §29, da lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 72, §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia• MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da lei nº 

14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
As~o CM formól digital por 

CLEUDIMAR SOARES ClfUOIMAJI SOARES 
loPE!ó:7464Xl9036l 

LOPES:74642090363 oa<1os:102s 12m= 1s 
-0,w 

Oeud1mar Soares lopes 
Gestora do FUNDEB 

FELIPE AL vfs'i'ít'•RÇ/L'\ll'~··· "'''"' 
porHI IPE AlVl:5 DE 

SOUZA:0571552 SOUZA-0571S52:ll40 

2340 
D;,do<. :l'025.12.02 16:54·59 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitur,11 Municl~I debnu Luria-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL. ,,. S/N, ([NTRO, Silnta Luzia, Mill'ilnhJo, Bnsn 

-.tr1nsparenci,11.saf1talu1la.ma.10\l.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 2 de Dezembro de 2025 

PELA CONTRATADA 

TMCARAUJO ...._ .. _ __._, .. , 
L TDA:S26979250 -.ao,m.o.,_,.,_,,,, 
00137 _.,_,,,,.,.~,~,. ....... 

THAISA MAYANA COSTA ARAUJO 
CPF "ºaso.•••. •··-sG 
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ESTADO DO"'-RANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF d' 0ft 191 001KI00147 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N' 157/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025, 

~REFEIT\JRA t. SANTA LUZIA 
N"FL D\-

"Di~c sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 
designação de FISCAL DE CONTRATO. e dâ 

outra..'i providfocias ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14. 133/21, A execução do contrato dcvcrã 

ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mai,;i fi!.Cais do contrato, repm;cntant~ da 

Adminisu-ação especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substituto!'l, permitida a contmtaç!o de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a C!.S8 atnbuição; 

CO~SIDERANDO o disposto no anigo 117, Parágrafos 1°, -r, 3°c 4", e os Incisos 1- a empresa 

ou o profissional contratado assumirá. responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações pro.rtadas. firmará termo de compromisso de confidL.'1lcialidadc e não 

poderá exercer a:tnõuição própria e exclusiva ·de fiscal de contrato e II • a contratação de terceiros 

não eximirá de rcsix,nsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaçõc-s recebidas do 

lm..-eiru conLralado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA. inscrito (a) no CPF/MF sob o n• 

002.603.693-22, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compra,, da Sttretaria de 

Educaçlo no imbito do Podcr F.xecutivo do Municipio. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua.publicação. retroagindo 1eu111 efeitos ■ 02 de 

Janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. P\Jblique-sc, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE~JANEIRO OE 2025. /, 7' 
/ __ ,. /.- - -"" 

V- ,.~~ ? .::e.:... /------
da Cru Fllgueln Junior 

Prefeito Mtmicipal de Santa Luzia/MA 

,._., Negil) Halc:kel, SIN., Centro. Santa Luzia - MA, CEP I'!" 65.390--000. 
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PORTARU. :"I'" l!'li71lll2~ - r.ASIP. D[ 11 D[ JANEIRO DE. 10lS. 

"D1•pl,e sobre a rcvogaç.ilo da Ponana 0l!lf202S. e• cktignaçlo de FISCAL 

DF. CO .. TR-\TO, e di oorr.a pnwid.1~in-. 

O PREFTTT(> "U'lillClf'AL DE SAIIITA U.:ZTA, no u,oJce mu atrib11içõc1 

l~ai• e~ pu..t.:,rn <1= lhe, Uo cunrttldot por 1 e,, e em conform,dadc a 

1 ~gi~l-.;ãú v,g~n~. 

C'ONSID[RA."'WO o d1spc~to no arti~o 117, d• k1 nº 14.133/21, A u.cc11ç1k• 

dll con1r•10 d,.,er,1 """acomranhad1 c líscalizad. ror 1 (um) ou !llllili fise11:s do 

,.,,,,.,,.,o, rcprumtank• da Adm1ni•traçiloo c:i,pcç1•lmcnti.: ~soa;nado9' conforme 

ITQUUIIOI ~•bclKÍd<>$ no llrt. r dem Lei. ou pll'!<JS respecti- Albstitutos. 

pcmmida I c,m1raw;io d,: Lcrcdros para a.ssi1t1-los e su"'idlá-loi; com 

intom-,:õe,. ~rtincnln • n.'<I. 11tribuiçiio; 

C'O]',,SIPt:RAND0 o d,.-.ao 1111 anigo 111, P11,gnf01 1°, 2°, 3° e 4•, c os 

loc,oos I • a cmprc,,a ou o profüsiOfllll co~tnimdo assumirá rc,,poru,abiliJadc 

Art. l'". E!ltl r-tari• en!n. em vi~ 1111 d,,11 dl' .. ,. puMkaçlo, ""1taght<tcl 

-• ddtos ■ 92 6" J•ndn, H 102,. f..:,aodo ~vogadas as di~posiçi\"" em 

contrá.no. 

1teglli~ Pubhque--se, Cumpra-K. 

G.-\BfNt:TE DO PREFEITO ML'NICIPAL DE SA"'íTA LUZIA, EST \DO 

DO MARA"lillÃO, t:M 21 DE JA"IEIRO DE 2025. 

Jototellno da Craz Fllg111tlra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia-MA 

PORTARIA N' 1~015-GAB/P,DE 21 DI! JANElROD.t: 11115. 

~o;sp~ 10b,--e ll dl'r.ignltÇio de FISCAL DE CONTRATO. C d' ouu­

r10vidtnciu-. 

-:,~~J objf'lln ~I• nncideJc o pda precido das infofflll,Çôes prc,;<ada.~. 
f,nn,iri tem>O de compn:,miuo de confidencialidade e nio podc,ri nereer 

,mhu,çio próp:u e uchni,·1 de fiscal de 00111rat:, e li • a cootn.t.tÇ.ão de 

kíeClr<W MO c1umui de "°"pcw.ab,hdad,, l'I fiscal d.1 rontJato, "°" lim,tcs da~ 

informações rcceb1db do tcremo coi:!Bt:idu, da ki n" 14 D~r.!l. 

O PRW:J'EITO MUNlClPAL DE SANTA LU7.JA, no u,io de wnuribui,;õt,i, 

k:1ai1 e do,, p,odetn que lhe ■lo conforidool por !Ai, e em amfonnidadc 1 

l.egis.laç:io "il,:,:nc,· 

CO!',,SIDERANDO o díspoao oo 11rti,:u 117, da lc, nº 14.J 33/ZI, A c..ecuçh 

docommo &~cri 1e1 -.;omp&nhada c fiscaliud■ por 1 (um) ou. man fiacaia do 

..:ontrato, rcprc:KfllAll!ü da Admini~ C!lped11lmenR d<:aignado. ,;:onfnrme 

ttqll.Í~Íloll ei<llheleci.lnl DO ■rt. 'r ~ Lei, OU pdo,, ~VO!I ~tia.li~, 

permitida a C011trataçio do krcciros para .,,.i!lli-~ e SUMidiá-los tout 

Ulforma,;:6es pcninemw • eua lllribuí,;io; 

RESOl.VF.: 

Art. t". °""11:Illll o t•I Somh<n Cal CARLOS U.'1A SlL\'A, ÍIPClllo (a) D<> 

CPf.'Mf' ,_., • .- IMIL6Cl1."9J•ll. rna .iu..- como f1SC11I de Con1T11lo de 

~•Cot eCC>ltlJlfllS. d.a S.-Crllfnla de F'.ducaçio oo lmbilodo Poder E~ecutivo 

do \.funic,r,oo. 

CONSIDERANDO o dispowl no artigo 117. hr6grafos Iº. 'r, l" • <I", • ,,. 

lm:iso,, 1 • a empra.a ou o profissional con1J11Tado aaumírâ n:,;ponoabilidadc 

civil llbjetiva pll'I■ o,era.ídade e pela prec1r;io cb.l infolTTIIIÇÕn Pf"C't&do.a, 

firmar! lmDO dl' cumpromit.&o de confidmcialidade <C li.lo ~ nerceT 

atnbuiçio própris e c,11dw,iva de fi.sQ.l d~ contralO e li • ■ c-on11■11l<;W d,: 

CMÁRJO OFK:lAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

í_ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ltransparencia.SSlltaluzia.ma.gov. brfdiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a:la242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LAOO 
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Quarta, 03 de Dezembro de 2025 VOL: 5 1 N• 1130 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14872221/2025, 
assinado em 03/12/2025. Objeto: Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços dt: 
Manutenção preventiva e corretiva de 
Equipamentos de lnfonnâtica com Reposição de 
Peças para Atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. Processo 
Administrativo n" 072/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 021/2025. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ 
nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: F DE 
SOUSA E CIA L TDA, CNPJ nº 
23. !07 024/0001-40. Valor Global: R$ 57.086,00 
(cinquenta e sete mil e oitenta e seis reais). 
Vigência Inicial· 3 de Dezembro de 2025. 
I;>otaçào Orçamentária: Código da Ficha: 88 
Orgào: 02 PODER EXECUTIVO Unidade:_ 0-t 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDE Dotação: 
04.122 0003 2016.00003.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA Vigência Final: 3 de Dezembro de 
2026. Leandro Dutra de Andrade - Secretário de 
Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 3 de 
Dezembro de 2025. 

Puhllcado por Rd'..,a da S11'11 1.m,~ GonJmho 
Ál<""s.-.r11T6<,n,.,11 

Co,h110 kknt1fic.11Jor v~Nlhh,lq>J."21J25120.l1812.lll 

Sttrdaria !Uuniripal de EdudfiO • SEMED 

EXTRATO DE CO~TRATO Nª 2751311145/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N" 
2751311145/2025, assinado em 02/12/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de materiais pedagógicos, 
brinquedos educativos e itens de apoio ao 
descnvoh-imento infantil, destinados a suprir as 
necessidades das unidades de Educação Infantil 
(Creches e Pré-Escolas) da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Santa Lu7ia - MA. 
Processo Admmistrativo n" 131/2025. 
Modalid<!_dc: Pregão Elctrôn,ico n" 045/2015. 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 724, 02 
PODER EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E 
DES. DA EDUC. BÁS. E V AL. PROF. EDUC, 
12.365.0051.21 12.00003.3.90.30.00 
MATERIAL OE CO:-ISUMO; 756, 02 PODER 
EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E DES. 
DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
12.365.0051.2112.00004 4 90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PRErEITURAOE:rtLUZIA ISSN 2965-5145 
N"Fl tf\ 

PERMANENTECONTRATANTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia, CNP J n" 
30.370.531/0001-37, CONTRATADO: A P 
TONASSI - EPP, CNPJ nº O I.833.230/0001-02. 
Valor Global: RS 842.464,90 (oitocentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 
2 de Dezembro de 2025. Vigência Final: 2 de 
Dezembro de 2025. Cleudimar Soares Lopes -
Gestora do FUNDEB e Felipe Alves de 
Souza Secretário Municipal de F.v:cnda e 
Finanças. Santa Luzia - MA, 2 de Dezembro de 
2025. 

PuhhcaJo p,.,r· Rd>X8 da S,ha l.im.a f",onlinho 
A ... ~miTocm.:a 

C,Xhp.o 1denllficaJor c.lJ<>7,!T<hra202.5 l211~!!\l255 

EXTRATO DE CO'.'liTR.-\TO N• 14482423/202~ 

EXTRA TO DE CONTRA TO r,.;0 2-1482-123 2025, 
assinado em 02/12/2025. Ohjcto: Contra!a1;ào de 
empresa para a c,ç:ccução de serviços, comuns e 
continuados sem dcdicaçào e~clusi\'a de m:1o-dc­
obra. de imprc-.-;ào'.,ç:eroc0ptas de a\'aliaçõcs, 
fonnaçôc'>. projeto-; c programas dc tmlo ano 
letivo de 2025 par:i atemk·r as ncccssiJades 
pedagógicas da Secretaria l\1unicip:il de 1:_ducação 
da Prefeitura de Sant:i Lu7ia ~ MA. Processo 
Administralirn n" 082-'2025. l\fod:ilídade: Prcgfo 
Elctrôni,.;o n" 023 '2025. Dotaçào 
Orçamentária: Ficha : 6XO, Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO. Unidade: 15 FUNDO DE MAN. 
E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC. 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 -
OUTROS SF.RVIÇOS DE TERCEIROS • 
PESSOA JURIDICA; Cúdi!.!o da Ficha : 7-11, 
ÓrgJo: 02 PODER EXEClfrlVO, Unidad,;: 15 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BAS. E 
VAL. PROF. EDlJC. Dotação 
12.365.0051.:?112.00003.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVl~'OS DE TERCFIROS - PESSOA 
JURÍDICA. CONTRATANTE: Fundll Municipal 
da Educação B.bica - FUNDEB. CNPJ n" 
30.370.531 0001-37. CONTRATADO, T ~! C 
ARAUJO LTDA. c:,,:pJ n" 5:?.697.925 0001-37. 
Valor Global: RS :?41.471.14 (du1entos e 
quan:nla e um mil. quatroc1.·ntos e ~eh:nta e um 
reais e quatorze centavos). Vigência Inicial: 2 de 
DeA•mhro de 2025. Vi!!Cnda Final: 2 de 
Dacmhro de 2025. ClcuJ~mar Soares Lopes -
Gestora do FUl',;OEil cFelipc Al\'CS de Sl1uz:1 -
Sccrctârio ~1unicipal de Fa,enJa e Fin:inças. 
Santa Luzia• MA. 2 de De,emhro de 2025. 

ASSINADO ELE IROMCAMENTE COM Ctll ílf1CAOO PADRAO ICP-Bll"'SIL f CARIMBO oi TtMPO, tM CONfOIIMIDADE COM"' MtDIDA 
PROVISÓRIA N• 2 200-2, DE 2001, GARANTINDO A "'UTENTICIOADE. A \IAUDAD( JURÍDICA E "'INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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l~tHittt 61ttffltfi1iit.J $tttltfttti~il !•11 

ERRATA 

[RR-\ TA E.XTR-\TO CO'."IITRATO '.'\n H t8242J/2025 

PREFEITURA 
LUZIA-MA 

~IU:-ilCIPAL DE SA:-iTA 

A Prefeitura Municiral de Santa Luzia, Estado do 
Mar.1nhão, por meio da Secretária Municipal de 
Educação, Portaria nº 0007/2025, retifica a 
publicação do Extrato do Contrato nº 
2448242J/2025 no Diário Oficial do Município, 

~

arta. 03 de Dezembro de 2025 VOL: 5 1 Nº 
30. ISSN 2965-5145. pag. 17. onde se lé: 
igência Final: 2 de Dezembro de 2025". Leia• 

se: Vigência Final: 2 de Dezembro de 2026". As 
demais disposições permanecem inalteradas. 
Santa Luzia - MA, 05 de Dezembro de 2025 -
Ckudimar Soares Lopes - Secretária Municipal 
de Educação. 

Puhl,~,,,~, l'"r: Rd,c.;J t!J Sil~~ Lim~ Oundinhn 
Assc•wrn T.:cmca 

Código 1,kn1tli,-~d•J1". ,t~.,s~rvc.Jli:025120510 l ~5 J 

A\1S0 DE LICITAÇÃO 

A \'ISO OE LICIT AÇ.\O CO:\'CORRÍ:'."CL\ 

[Ll:TRÔ'.\"lCA N.• 14/202~ 

Á \1SO .DE LIClTAÇÀO CONCORRÊNCIA 
ELETRO'.\1CA N." 14/2025. PROCESSO ADM. 
Nº l 29.'2025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através 
do seu Agente de Contratação, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará no 
dia 18 de dezembro de 2025, às 09:00hs (nove 
horas). Licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº 14/2025, objetivando a Contratação 
de empresa especializada rara a execução da 
repactuação da obra de construção - Projeto 
Padrão Fl\DE - de quadra poliesportiva coberta 
com vestiário, totalizando 980,40 m2, em terreno 
de 44 x 32 metros quadraCos, na Unidade 
Integrada Deuris de Deus Moreno Dias Carneiro, 
localizada na Rua Projetada, s/n", Bairro ~tutirão, 
Zona urbana do Município de Santa Luzia/MA· 
confonnc detalhamentos constantes no Anexo li 
- Projeto Básico, em sessão pública on-line por 

meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziarna.corn.br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alternções posteriores, da Lei Complementar n.0 

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intcnnédio de 
sistema eletrônico, qual seja 
https://www.lieitasantaluziama.com .br/; ou Portal 
da Transparência do Município ou poderâ ser 
solicitado atraves do e-mail 
licitasanLaluzia(~(gmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa 
Luzia.,'MA, 27 de novembro de 2025. Cleudimar 
Soares Lopes. Secretaria de Educação. 

Pur>li.·.tdo rur. R~l-w::s:8 da S,lH Lima G.,n.J,nho 
A»<:»uia T .:,·iuo.:a 

C óJi11-o í<l,:mdio.:uJor. nuc1llllehhwit2n:'5 l!tl~ 1011~0 

AVISO DE LICITAÇÃO CO'.\CORRÊ:'.\CIA 
[LETRÔ:'IIICA s: 15/2025 

A VISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 15/2025. PROCESSO AD~!. 
Nº 130/2025. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/!\1A, CNPJ: 06.191.00II000l-47, através 
do seu Agente de Contratação, torna público para 
conhecit11ento dos interessados que realizará no 
dia 18 de dezembro de 2025. às 10:00hs (dez 
horas). Licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica nº lS/2025, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para a execução da 
repactuação da obra de construção • Projeto 
Padrão FNDE • de quadra policsportiva coberta 
com vestiário, totalizando 980,40 m 2

, cm terreno 
de 44 x 32 metros quadrados, na Unidad-: Escolar 
Dehon, localiLada na Avenida Nagib llaickcl, 
s/nº, Bairro Centro, Zona Urbana do Município 
de Santa I.uzia./~1A. - conforme deta\hamcntos 
constantes no Anexo II -- Projeto Básico, em 
sessão pública on•line por meio de recursos de 
tecnologia da informação - L'J"TER.'\"ET através 
do site https://www.licitasantaluziama.com.brl. 
Com fundamentação na Lei n.º 14. 133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras nonnas aplicáveis ao 
objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por 
intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
h ttps :í/ \.\-·ww .1 i c i tasan ta luziama. com. br/; ou Porta 1 
da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail 
licitasantaluzia(((gmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (Pt\CP). Santa 
Luzia/MA, 27 de novembro de 2025. Clcudimar 
Soares Lopes. Secretaria de Educação. 

J h9 . ASSINADO EUTRONICAMllllll COM ClRilflCAOO PADHAO ICP·8RASIL l CARIMBO Ol JlMPO, lM CONfORMIOADt COM A MtUtDA 
~ PROVISÓRIA N• 2.200-2. OE 2001, GAAANTINOOAAUTENTICIDAD~, A VALIDADE JURIOICA E A INTlURIOAOE 00 OOCUMfNTO 
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Contrato nº 24482423/2025 
UU,ma atuo/unção 08/1?/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: ~UNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1984 - Secretaria Municipal de f ducaç5o 

Tipo: Co"lrato (tc-rmo 1n1ciaO Receita ou Despesa: Desp0sc1 Processo· 08?/?025 

Categoria do processo: SeNiços 

Data de divulgação no PNCP: 08/12/2025 Data de assinatura: 02/12/2025 

Vigón<:ia: de 02/12/2025 a 02/12/2026 

a. ,: Entrar 

ld contrato PNCP: C6191OC1OOC14/-2-O00257/2O25 Fonte: STARTGOV SOLUCOES fM TECN0LOCIA LTDA 

Objeto: 

Conlratação de empresa para a execução de serviços, comuns e cont,nuados sem dedicação exc'.us1va de rnão-de­

obra de irY'.pressZio/xerocoplas de a1,aliações. formações, projetos e progr<iMas de todo ano letivo de 202S para 

atender as neccs~idadcs pedagógicas da Secreta na Municipal de fducação da Prefe<tura de Sa.,la Luz:a - MA 

VALOR CONTAATAOO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pcssoajutldica CNPJ/CPF: 52 69/925/0001-37 C'.oT,1:•.,r -·,r,,;J:c--; .-, ;;<>·', .- , !:·ris , d--:- rc ,w::c:•J--,r 

Nome/Razão social: T M C AAAUJO LTOI\ 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Corl'alo 24482423 202S 

l lel<' 1 t,,,,_ 

Oala/Hora de lnclusao Tipo: 

08/121202':, • 09 07 ,'(, Contraio 

Criado pela t ci n" 14133/21. o Portal Nac,oMl de Contratações Publicas 
CPNCPl e o si~io ele>trônico o'icial dc-st.nado à d;vulgação ce.,t•alizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de \lc.tnçMs e contratos 

adl'T1:n1s!ra'.ivos abarcados pelo novel diplorna 



l!I https//portyld~serv•ccs ge-stao gc,vbr 

AGR.AOECIMENTO AOS PARCEIROS 

Ê gF>rido pelo Com1tE' Gestor da RPdr, Nacional dl"' ContrataçÕ<"'S Públicas, um 

cotPçiiado d0l1berativo com su,)s atnbuiçocs est.:ib0lecid:1s no De-creio nº 

10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimi •nto d,:ssa VPrsão do Port;ll C um esforco conjunto du 

construção de uma concepção dirc,ta leq,1L homolog.1do pdos indicc1dos a 
compor o aludido comitê. 

A adequctção, fided1;:inidade e corrdude das informacóes e dos arquivos 

rcl..3tivos as contrat;;1ções db,ponibilizad;;is no PNCP por forca da Lei nº 

14133/?021 '>jo de estrita respon',,,JbiLid..ide do<o órgaos e entidades 

contrat.inles. 

PREF'EtTURA DE SANTA LUZIA 

N"FL~ 

- -· ~ 

Te.to destiMdo a e.ih<,.ii<l de i~r~<>M ...,,.,.,,,,..,_as a lket!,;a deuso. 


